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PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ARTES 

MESTRADO PROFISSIONAL EM ARTES 

 

REGULAMENTO DE ESTÁGIO DE DOCÊNCIA  

 

Este documento visa regulamentar a realização do Estágio de Docência, 

obrigatório no Programa de Pós-Graduação em Artes. Tem por base a Portaria 

CAPES Nº 76 de 14 de abril de 2010.   

Art. 1º O estágio de docência é parte integrante da formação do pós-

graduando, objetivando a preparação para a docência, e a qualificação do 

ensino de graduação. 

§ 1º O Estágio de Docência é obrigatório para todos os alunos do curso do 

Mestrado Profissional em Artes. 

§ 2º A realização do estágio de docência deverá ser desenvolvida em 

disciplinas dos cursos de graduação ofertados pela UNESPAR ou outra IES.  

§ 3o As atividades do estágio de docência deverão ser compatíveis com a área 

de pesquisa do programa de pós-graduação realizado pelo pós-graduando ou 

em áreas afins.  

§ 4º O estágio poderá ser realizado em disciplinas obrigatórias, optativas ou 

sob a forma de oficina oferecida aos cursos de graduação da UNESPAR ou 

outra IES. 

§ 5º A carga horária total do Estágio de Docência será de trinta horas. 
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§ 6º  O estágio não poderá coincidir com dias e horários de atividades no 

Programa de Pós-Graduação em que o aluno estiver matriculado, 

interrompendo e/ou prejudicando o fluxo de formação do mestrando.  

Parágrafo único - Admitir-se-á a dispensa do Estágio de Docência nos 

seguintes casos: 

- Discente que comprovar, por ao menos um semestre, atuação como 

professor(a) de ensino superior;  

- Quando comprovar a realização de estágio de docência no mestrado. 

Art. 2º O Estágio de Docência do pós-graduando deve ser requerido pelo aluno 

à Coordenação do Programa de Pós-Graduação.  

§ 1º O requerimento deve ser preenchido e encaminhado via protocolo ao 

Programa de Pós- Graduação juntamente com: comprovante de matrícula do 

aluno para o semestre em que será realizado o Estágio de Docência com a 

devida ciência do orientador  e professor supervisor (responsável pela 

disciplina).  

Parágrafo primeiro – O Estágio de Docência só poderá ser iniciado após o 

encaminhamento e recebimento do requerimento de Estágio de Docência pela 

Coordenação do Programa.   

Parágrafo segundo – Após a realização do estágio, o bolsista deverá elaborar 

um relatório de conclusão e encaminhá-lo para apreciação da CPG que emitirá 

um parecer a respeito, que será anexado à pasta do aluno junto à secretaria do 

programa. No próprio relatório deve ser registrado os pareceres 

consubstanciados do professor supervisor junto ao qual foi realizado o estágio 

assim como do orientador do aluno. 
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Art. 3º São atribuições do professor supervisor do Estágio de Docência:  

a) controlar a frequência estabelecida na proposta homologada;  

b) orientar continuamente as tarefas propostas ao pós-graduando;  

c) avaliar as atividades do pós-graduando e emitir parecer conclusivo ao final 

do Estágio de Docência.  

Art. 4º São atribuições do pós-graduando em Estágio de Docência:  

a) contribuir com atividades complementares relacionadas diretamente ao 

contexto da disciplina em que é realizado o estágio; 

b) colaborar com o desenvolvimento de seminários, na divulgação de pesquisa 

ou outras atividades que objetivem acréscimos aos conhecimentos trabalhados 

em aula;  

c) acompanhar processos de avaliação da disciplina; 

d) planejar e realizar regência das atividades previstas no Plano de Trabalho. 

Art. 5º O pós-graduando em Estágio de Docência que cumprir integralmente 

suas obrigações terá direito a um Atestado que poderá ser requerido na 

secretaria do programa, expedido sem ônus ao aluno/bolsista. 

Art. 6º O exercício das funções do estagiário docente não desobriga o aluno de 

nenhum de seus deveres acadêmicos.  

Art. 7º O estagiário docente não terá qualquer vínculo empregatício com a 

Universidade.  
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Art. 8º. Este regulamento está sujeito às normas existentes na UNESPAR. 

As dúvidas e casos omissos serão resolvidos, em primeira instância, pela 

Coordenação do Programa e, em segunda instância, pelo Colegiado de Pós-

Graduação.  

Art. 9º. Este regulamento entra em vigor a partir da sua publicação. 

 

 

 
 

Profa. Dra. Solange Straube Stecz 
Coordenadora do PPGARTES – Mestrado Profissional em Artes 

Portaria 835/2019 – Reitoria/Unespar 
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PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ARTES 

MESTRADO PROFISSIONAL EM ARTES 

 

Formulário de Solicitação Estágio  

de Docência na Graduação  

 

Identificação do Programa:  

Área de Concentração:  

 

Nome do(a) aluno(a):  

e-mail:  

Nível:  

Ano de ingresso no PPGArtes:  

Ano previsto para a conclusão 

do curso: 

 

Título do Projeto de Pesquisa:  

Linha do projeto de pesquisa:  

Professor(a) Orientador(a):  

Bolsista/Modalidade:  

                                                                

 

Estágio de Docência no curso:  

 

IES:  

 

 

Disciplina: 

 

 

Professor(a) responsável pela 

disciplina (supervisor do ED): 

 

 

 Período:  

 

 

Número de horas:  
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Objetivos do Estágio de Docência: 

 

• Objetivo Geral:  

 

• Objetivos Específicos: 

 

Ações a serem desenvolvidas pelo 

aluno(a): 

 

 

 

Informações compelmentares  

 

 

 

 

 

CRONOGRAMA 

O estágio de docência terá a duração regulamentar de 30 horas durante o ....... semestre 

de ..........., desenvolvido sob responsabilidade e acompanhamento efetivo do(a) 

orientador(a) que também pode ser  o(a) professor(a) responsável (supervisor) pela 

disciplina.  As horas serão distribuídas em ........ semanas por mês, para que o(a) 

aluno(a) presencie a trajetória de ensino de um semestre. 

 

ATIVIDADES CRONOGRAMA (dias) 
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Curitiba, _____ de ___________________ de ___________ 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

Professor(a) Orientador(a) do(a) aluno(a) 

 

 

 

 

_________________________________ 

Professor(a) Responsável pela disciplina 

 

 

 

__________________________________ 

Estagiário(a) 
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PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ARTES 

MESTRADO PROFISSIONAL EM ARTES 

 

Relatório de Estágio de Docência no Curso de 

Graduação  

 

Identificação do Programa:  

Área de Concentração:  

 

Nome do(a) aluno(a):  

e-mail:  

Nível:  

Ano de ingresso no PPGArtes:  

Ano previsto para a conclusão 

do curso: 

 

Título do Projeto de Pesquisa:  

Linha do projeto de pesquisa:  

Professor(a) Orientador(a):  

Bolsista/Modalidade: 

 

 

 

Estágio de Docência no curso:  

 

IES: 

 

 

Disciplina: 
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Professor(a) responsável pela 

disciplina (supervisor do ED): 

 

 

 Período:  

 

 

Número total de horas:  

 

 

 

3   –    Atividades realizadas (horas): 

1. Participação em aulas teóricas:                

2. Participação em aulas práticas:                

3. Participação em seminários:                  

4. Participação em atividades extraclasse               

5. Regência de classe:                   

6. Outra (s) atividade (s). Qual (is) e duração?                          

 

4  –  Descrição das atividades realizadas (aula, monitoria, aula prática, plantão 

dúvidas, correção exercícios etc): 

 

 

 

 

 

 

Data:  

 

Assinatura estagiário(a): 
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5   –  Parecer do (a) professor (a) responsável pela disciplina: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Data: 

 

Assinatura: 
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6    – Parecer do (a) Orientador (a):        

 

 

 

 

 

 

 

 

Data: 

 

Assinatura: 

 

7 - A SER PREENCHIDO PELA COORDENAÇÃO: 

Data:  

 

Assinatura: 

 


